PODER JUDICIÁRIO JUIZO DE DIREITO
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PINHALZINHO (SC)

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO

(Extrato art. 686 e 687 – CPC e LEF 6.830/80)
1º LEILÃO/PRAÇA: 25 de maio de 2011 - (Lanço não inferior à avaliação).

2º LEILÃO/PRAÇA: 08 de junho de 2011 - (A quem mais der).

HORÁRIO: 14:45 Horas.

LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca, sito à Avenida Recife esquina com a Rua Niterói, nº 1700, Bairro Santo Antonio, Pinhalzinho (SC).

ANCILA M. B. PALUDO, Leiloeira Pública Oficial, JUCESC AARC 0049-SC, devidamente autorizada pelo(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito da Comarca de Pinhalzinho (SC), venderá em Público Leilão/Praça, na forma da Lei, em dia, hora e local, supracitados, o(s) bem(ns) penhorado(s):
PROCESSO Nº 049.98.000567-0 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 13ª REGIÃO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): ADELINO A. DE BARROS NETO) EXECUTADO(A): MOAGEIRA SANTA INÊS LTDA. BEM (NS): “01 moinho a martelo marca Tecmolin, com 01 motor elétrico de 5cv, avaliado em R$ 4.000,00 (Quatro mil Reais).” Depositário(a): Neri Frozza – Av. São Paulo, 126, Pinhalzinho (SC).
PROCESSO Nº 049.06.000894-4 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL – INMETRO (PROCURADOR(A): ALEXANDRE E. SCARIOT) EXECUTADO(A): S.P. ENXOVAIS E LINHAS LTDA; NELMA TEREZA SCHUH BEM(NS): “01 máquina de costura, marca Overlok, cor verde. Avaliado em R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta Reais).” Depositário(a): Nelma Tereza Schuh – Av. Brasil, n° 59 , Saudades, (SC).

PROCESSO Nº 049.06.001576-2 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PINHALZINHO (PROCURADOR(A): MARCO A. BARBIERI) EXECUTADO(A): PEDRO WALDIR SCHMATZ E CARME SCHMATZ BEM(NS): “01 novilha, raça comum, com peso vivo aproximado de 250Kg, avaliada em R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos Reais).” Depositário(a): Pedro Waldir Schmatz – Linha Anta gorda, Pinhalzinho (SC).
PROCESSO Nº 049.07.001938-8 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PINHALZINHO (PROCURADOR(A): MARCO A. BARBIERI) EXECUTADO(A):  BRUNO SIMON BEM(NS): “01 pneu modelo 900 x 20, marca Goodyear, avaliado em R$ 1.450,00 (Um mil quatrocentos e cinquenta Reais).” Depositário(a): Bruno Simon – Rua 30 de Dezembro, 888, Bairro Efacip, Pinhalzinho (SC).
PROCESSO Nº 049.09.002354-2 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PINHALZINHO (PROCURADOR(A): MARCOS A. BARBIERI) EXECUTADO(A): LUIZ BOHNEN BEM (NS): “Imóvel matrícula n° 3.635 do CRI desta Comarca: Lote urbano n° 10 da quadra n° 45 com área de 450,30 m², situado na Avenida Recife, no Loteamento Dreyer, nesta Cidade e Comarca de Pinhalzinho (SC), confrontando: ao Norte, com a Avenida Recife; ao Sul, com partes dos lotes urbanos n° 08 de Adalberto dos Santos, e 12 de Odenir Petrolli; ambas as confrontações na extensão de 19 metros; ao Leste, com o lote urbano n° 09, de Armando Narciso Dreyer; ao Oeste, com o lote urbano n° 11, de Léo Grasper; ambas na extensão de 23,70 metros. Benfeitoria(s): casa residencial construída em alvenaria, coberta com telhas de barro, medindo 164,72m², avaliados em R$ 320.000,00 (Trezentos e vinte mil Reais).” ÔNUS: R6 e AV8/3.635: Primeira e Especial Hipoteca, o imóvel e benfeitorias, em favor da Caixa Econômica Federal – CEF, cedido para Empresa Gestora de Ativos – EMGEA.

PROCESSO Nº 049.09.002355-0 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PINHALZINHO (PROCURADOR(A): MARCO A. BARBIERI) EXECUTADO(A): LUIZ BOHNEM ME. BEM(NS): “Imóvel matrícula nº 3.368, do CRI desta Comarca: Lote urbano nº 11, quadra nº 173, com área de 900m², situado à Av. Coronel Ibiapina Lima, no Loteamento Benjamin José Baumbach, nesta Cidade e Comarca de Pinhalzinho (SC), confrontando: ao Norte, com parte do lote urbano nº 15, de Gentil Censi; ao Sul, com Av. Coronel Ibiapina Lima; ambas confrontações na extensão de 15m; ao Leste, com o lote urbano nº 10, de Nelson Heller; ao Oeste, com os lotes urbanos nºs 13, de Roque Antonio Assmann; nº 14, de Gerson Luiz Buffon, e nº 12, de Gentil Censi; ambas confrontações na extensão de 60m. Benfeitoria(s): 01 barracão de alvenaria, com 240m², coberto com folhas de zinco. Avaliados em R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil Reais).” ÔNUS: R-5/3.368: Hipoteca de 1º grau, em favor de Soeli Teresinha Floss Jung. R-6/3.368: Hipoteca cedular de 2º grau e sem concorrência de terceiros, em favor da Cooperativa de Credito Rural Itaipu. R-7/3.368: Penhora nos autos nº 049.07.000950-1/001, desta Comarca, Credor Morandini de Marco S/A. – Comércio de Veículos. 
PROCESSO Nº 049.10.000401-4 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE EXEQÜENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): CÉLIA I. DA CUNHA) EXECUTADO(A): VANIO CARLOS PIROVANO; CLARI ANTONIO SOLIVO E CLEDINEI SAVI BEM(NS): “02 vacas de leite, raça Holandesa, peso aproximado de 350kg, avaliadas em R$ 4.000,00 (Quatro mil Reais).” Depositário(a): Vanio Carlos Pirovano – Linha Morro do Chapéu, Nova Erechim (SC).
PROCESSO Nº 049.10.000403-0 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE EXEQÜENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): GIOVANNI A. ZASSO) EXECUTADO(A): VANIO CARLOS PIROVANO; CLEDINEI SAVI E VOLNEI CESAR PIROVANO BEM(NS): “02 vacas de leite, raça Holandesa, peso aproximado de 350kg, avaliadas em R$ 4.000,00 (Quatro mil Reais).” ÔNUS: Penhora nos autos nº 049.10.000401-4, desta Comarca, Credor: Estado de Santa Catarina. Depositário(a): Vanio Carlos Pirovano – Linha Morro do Chapéu, Nova Erechim (SC).

PROCESSO Nº 049.10.000788-9 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE EXEQÜENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): ANA C. R. CARLESSO) EXECUTADO(A): JOSÉ PIROVANO; VANDRO LUIZ PIROVANO E VANIO CARLOS PIROVANO BEM(NS): “06 cabeças de gado, raça comum, peso vivo aproximado por animal de 350 kg, avaliados em R$ 1.000,00 cada, totalizando R$ 6.000,00 (Seis mil Reais).” Depositário(a): José Pirovano – Linha Morro do Chapéu, Nova Erechim (SC).
PROCESSO Nº 049.10.001842-2 – CARTA PRECATÓRIA EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – CREA (PROCURADOR(A): ANTONIO F. BERNARDES) EXECUTADO(A): ALCEMIR LUIZ WOJCIECHOWSKI BEM(NS): “350m de lona preta, com espessura de 150mm, avaliados em R$ 332,50 (Trezentos e trinta e dois Reais e cinquenta centavos).” Depositário(a): Alcemir Luiz Wojciechowski – Rua Carlos Gomes, 70, Nova Erechim (SC).
PROCESSO Nº 049.10.002338-8 – CARTA PRECATÓRIA EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA - CRC (PROCURADOR(A): MELISSA DA S. THOMAZ) EXECUTADO(A): ROGÉRIO ANTONIO SENHEM BEM(NS): “210 sacas de milho, de 60Kg cada, avaliadas em R$ 3.885,00 (Três mil oitocentos e oitenta e cinco Reais).” Depositário(a): Rogério Antonio Senhem – Rua Castro Alves, 279, Saudades (SC).
No(s) processo(s) relacionado(s): ÔNUS/RECURSOS: Nada consta, ou está informado no respectivo processo. As avaliações poderão ser atualizadas quando dos pregões. Sobre o valor da arrematação, acordo/remição da execução ou adjudicação, incide Comissão de Leiloeiro, conforme disposto nas Portarias nº 01/09 e 23/10 desta Comarca de Pinhalzinho (SC), que é responsabilidade do arrematante, remitente ou adjudicante. 

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram não cabendo ao Juízo de Direto e/ou ao Leiloeiro Oficial quaisquer responsabilidades quanto a consertos, encargos sociais, transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Sendo a ARREMATAÇÃO FORMA DE AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, não cabendo alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição dos Arrematantes, Remitentes ou Adjudicantes a prévia verificação da situação do(s) bem(ns) supracitado(s).

Ficam intimadas as partes através deste Edital caso não o sejam pelo Sr. Oficial de Justiça, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como os Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, Usufrutuários e o Senhorio Direto, caso não sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o presente como Edital de Intimação, conforme artigos 687, § 5º e 698, CPC, encaminhando cópia a ser afixada no local de costume. 

Aos interessados em adquirir os bens objeto deste Edital, poderão arrematar à vista, ou pagamento até 15 (quinze) dias, mediante caução idônea. Para arrematação na forma parcelada para bens imóveis, realizar-se-á através de proposta escrita, por valor não inferior ao da avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, e o saldo garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel, na forma do artigo 690, CPC.

Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com a Leiloeira Oficial, través do PABX (49) 3323-4245. Site: www.baldisseraleiloeiros.com.br (e-mail: ancila@baldisseraleiloeiros.com.br).
ANCILA M. B. PALUDO

Leiloeira Oficial
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